
AO CONVÊNIO N°
20 TERMO ADITIVO RAÇÃO TÉCNICA E
048/2013 DE COOP:TRE SI CELEBRAM O
FINANCEIRA QU~E DO ESTADO DO
PODER JUDlCIARIO GOVERNO DO
EspíRITO SANT~SP~RI~O SANTO, NA
ESTADO DO NENTES PARA OS
QUALIDADE DE CON~~CLÁUSULAS QUE
FINS EXPRESSOS N
O INTEGRAM.

. DO DO EspíRITO SANTO, inscrito no CN~J na
O PODER JUDICIARIO DO ESTA D bargador Homero Mafra, n 60,

5 sede na Rua esem I
27.476.100/0001-~ ' co~. CEP 29050-275, neste ato representado ~~o
Enseada do Sua, Vltorla.-ES, I d Tribunal de Justiça do Estado do EsplrJto
Ilustríssimo Senhor Secretario-Gera o rt d d CPF N0
S t S MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, po a ar o
0;;~;8 7~7-25 , R'9'"'' G,,,' N' 1188.402 - ES, 'mltldo ,m 09110/1991,1;"
SPTC/ES doravante denominado CEDENTE, e o GOVERNO DO ESTADO O
EspíRITO SANTO, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ na
27.080.530/0012-04, com sede na Praça João Clímaco, s/n, Cidade Alta, Centro,

• Vitõria-ES, CEP 29.015-110, neste ato representado, conforme Decreto na054-S, de
23/01/2017, pela lIustrissima Secretária de Estado do Governo do Estado do Espírito
Santo, Sra. ANGELA MARIA SOARES SILVARES, portadora do CPF na
450.590.397-49 e Registro Geral na 225.949, emitido em 15/08/1983, pela SSP/ES,
doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o presente 20 Termo
Aditivo ao Convênio 048/2013, assinado em 18/12/2013, com resumo publi
D.J. de 13/01/2014 e 1

0
Termo Aditivo ao Convênio na 048/2013, assi ,

16/12/2015, com resumo publicado no D.J. de 14/01/2016, com base a Ler / _
Complementar na 46/94 e Ato Normativo N° 10/2015, republicado no .J. de
12/02/2015, tendo em vista o que consta do processo administrativo tombado sob 01
na2013.00.121.742, e cláusulas e condições abaixo descritas:

•



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

•

•

----AS51 Jturd
2- __ -----

1-__ ------

Testemunhas:

2.1 - Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada .q~al às
próprias expensas, a publicação do presente 2° Termo Aditivo ao Convenlo de
Cooperação Técnica e Financeíra N° 048/2013, em forma de extrato, nos seus
respectivos órgãos oficiais de publicidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSiÇÕES FINAIS

.. e condi ões do Convênio de Cooperação
3.1 - Ratifi?am-s~ aSNod~:a~~s01c~a~~~I~:rmoAditi~O,ora aditados.
Técnica e Financeira

ntes assinam o presente instrumento
E por assim terem ajustados, as partes cOb~~eannedO_sea cumpri-lo fielmente em todas
em 03 (três) vias de igua.1~eore forma, o g
as suas cláusulas e condlçoes.

1.1 - Constitui objeto do presente 2° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação
Técnica e Financeira nO048/2013, a prorrogação pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses, a partir de 15/01/2018, da cessão da servidora TATlANA RIBEIRO
MENEZES, portadora do CPF nO768.086.027-00, matrícula nO205610-67, ocupante
do cargo efetivo de Analista Judiciária - AE - Taquigrafia, do quadro de pessoal do
CEDENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

.1g /. (O de do.1 g
Vitória-ES, de \ ..

, E AUBUQUERQUE
MARCELO TAVARE~.o. Tr'bunal de Justiça

.' Geral do Egreg10
SecretártO- d -"o Espírito Santo

do Esta 01 I
1Y'v'.~'\lAA.h-<:? /'(MA IA SOARES SILVAY{ES

ANGEL .' ~eEstado do Governo
Secretárta ~ E' f.to Santo

do Esta o do sPT

I



•

•

ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 048/2013,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO E O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADODO EspíRITO SANTO.

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2013.00.121.742.

CEDENTE: PODERJUDICIÁRIO DO ESTADODO EspíRITO SANTO, neste ato representado pelo
Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de. Justiça do Estado do Espírito Santo,

MARCELO TAVARESDEALBUQUERQUE.

CESSIONÁRIO: GOVERNO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato representado pela
Ilustríssima Secretária de Estado do Governo ANGELA MARIA SOARESSILVARES.

OBJETO:O presente 2º Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação pelo período de 24 (vinte
e quatro) meses, a partir de 15/01/2018, da cessão da servidora TATlANA RIBEIRO
MENEZES, portadora do CPF nº 768.086.027-00, matrícula nº 205610-67, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judiciária - AE - Taquigrafia, do quadro de pessoal do CEDENTE.

DISPOSiÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de
Cooperação Técnica e Financeira Nº 048/2013 e 1º Termo Aditivo.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 19 de janeiro de 2018.

MARCELO TAVARES EA UQUERQUE
Secretárío-Geral d TríbuJal de Justiça

do Estado d Espíri o Santo



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRlO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PUBLICADO EM 25121/.fi

ATO ASSINADO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR

PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

• ATO N° 40 /2018 - AUTORlZAR a prorrogação da cessão de Tatiana Ribeiro

Menezes, Analista Judiciária - AE - Taquigrafia do Poder Judiciário do Estado

do Espirito Santo, para o Governo do Estado do Espírito Santo, pelo período de

24 (vinte e quatro) meses, a partir de IS/QJ /20 I8, sem ônus e com ressarcimento

para este Poder Judiciário, tendo em vista o que consta do Processo n°

2013.00.121.742.

P U B L I QUE - SE.

• Vitória, 09 de .JWY1-<.,,,-o de 2018.

)~. I_é~1Í'-- J-.----
Des. SÉRdIO LfÍIz fllSl::ElRA GAMA

Presidente
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